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       MUNICÍPIO DO BARREIRO 

         ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 
                           DELIBERAÇÃO  
                              Nº 57/2021 

    
Reunião da Sessão Ordinária de setembro da Assembleia Municipal 

do Barreiro, realizada em 2 de setembro de 2021 
 
 

RECOMENDAÇÃO 
REDE INTERNACIONAL DE CIDADES REFÚGIO 

 
O Bloco de Esquerda defende que autarquia do Barreiro integre a Rede Internacional de 
Cidades Refúgio e se disponibilize para receber refugiados afegãos. 
 
Ninguém pode ficar indiferente à situação que se vive no Afeganistão, com a tomada de 
poder por parte dos talibãs. A defesa dos Direitos Humanos deve ser uma 
responsabilidade partilhada por todos e o concelho do Barreiro não deve ser exceção. 
 
O povo afegão vive neste momento uma realidade de ameaça e perseguição, com 
consequências especialmente graves para as mulheres do país, levando a que muitos e 
muitas procurem refúgio noutros países. 
 
O governo português já declarou estar disponível para apoiar e receber refugiados 
afegãos, assim como o município de Lisboa. Entendemos que a autarquia do Barreiro 
deve seguir o exemplo.  
 
Assim, a Assembleia Municipal do Barreiro delibera: 
 
1. Propor que o município passe a integrar a Rede Internacional de Cidades Refúgio e que 
se disponibilize para apoiar e acolher refugiados afegãos que fogem da guerra e do terror 
obscurantista dos talibãs. 
 
Aprovado por maioria. 
 
Barreiro, 2 de setembro de 2021 
 
 

O Presidente da Assembleia Municipal do Barreiro, 

 
André Pinotes Batista 
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